
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE PROMOÇÃO, ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

A Secretaria Municipal da Saúde (SMS), por meio da Subsecretaria de Promoção, Atenção 

Primária e Vigilância em Saúde, convoca os médicos e médicas do Projeto Mais Médico 
pelo Brasil, aprovados no EDITAL CONJUNTO SAPS/SGTES/MS Nº 7/2025 (41º CICLO) - 
3ª chamada e 4ª chamada e que confirmaram interesse no Sistema de Gerenciamento de 

Projetos do Ministério da Saúde (SGP), a se apresentarem:  

Horário: 09 às 16 horas 

●​ 2ª e 3ª chamada: do dia 28 de novembro de 2025 a 09 de dezembro de 2025 
(não haverá lotação no dia 05 de dezembro de 2025). 

●​  4ª chamada: do dia 28 de novembro de 2025 a 04 de dezembro de 2025.  

Os interessados deverão estar munidos da documentação prevista no edital e serão lotados 

nas Unidades de Atenção Primária do município no ato da apresentação. 

Documentos exigidos para validação no SGP (originais e cópias): 

1.​ Documento de identificação válido com foto;  

2.​ Termo de Adesão e Compromisso disponibilizado pelo Sistema SGP - 2 (duas) vias; 

3.​ Certidão de antecedentes criminais válida, da Justiça Estadual e Federal no Brasil, 

do local que reside, ou residiu, nos últimos 6 meses; 

4.​ Certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral (certidão de quitação emitida 

pelo site: https://www.tse.jus.br, ressalvado o estrangeiro; 

5.​ Certificado de Reservista ou Carta de Patente para candidatos do sexo masculino, 

ressalvado o estrangeiro e o brasileiro desobrigado do serviço militar nos termos 

legais; 

6.​ Certidão de Antecedentes Éticos e Certidão Negativa de Débitos do Conselho 

Regional de Medicina (para profissionais Perfil 1).  

A entrega dos documentos deve ser feita de forma presencial pelo médico ou seu 
procurador instituído para esta finalidade. 

Local: CASS Prefeitura do Rio de Janeiro - Rua Afonso Cavalcanti 455, 8º andar, 
Superintendência de Atenção Primária. Cidade Nova - Rio de Janeiro 

A escolha das unidades de lotação será por ordem de chegada devido a ausência de 
divulgação de resultados de classificação pelo Ministério da Saúde. Informamos que serão 
inicialmente lotadas as prioridades devidamente documentadas e após a lotação pela 
ordem de chegada dos presentes e que devido a capacidade de lotação da sala não 
serão permitidos acompanhantes.  

https://www.tse.jus.br/

